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Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
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De: Assessoria Jurídica «Ia Prefeitura Municipal de santo Antônio do Leste

fu.u, eqrip" de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

cumprimento dos

da prática de todo

produto Pelo
administrativo. é

administra trYos

observar quanto rb

Com o exP

Processo Administ
tendo como objeto

Prefeitura Munic
Santo Antônio d

Pereira de Souza,

publicada no Jomal

XlV, aos 18 de janeiro de

PARECER JURiDICo o p resente

citado.

a

ia. além das normas esPecíficas de

da observação do

vo cada caso concreto,
do servrço ou

h todo o processo

todos os demais atos

á exatamente a se

livos que comPõe este

LICTTAÇÃo n' o1 l/2019,

e processo de pagamento com a

ao Licitação do MunicíPio de

vo Weveúon Ancelmo
a Portaria n" 087/2019,

Mato Grosso no 3.148 - ano

jurídica e emissão de resPectivo

mln tivo supracitado, com objeto acima

.4

Objeto: Aquisição de uma cadeira de rodas infantil ortoPéd ica, confeccionada sob medida do
strativo de Licitação N' 0251201 N$áRef.: Soticitação de Parecer

Tema: DisPensa de Licitaçã o N" 0l l/2019 - Processo Admini

paciente.

Preliminamrente, temos que o PARECER JURiDICO é sempre procedimento de orientação

formal e legal dos atos a serem Praticados Pe la Administração Pública, quando solicitado por quem

de Direito. e não e lmposltrv ltem vincul atlvo, não obstante ser imperativo que todo ato

dministração Pública, quals sejÍrm,
admi nistrativo deve.legg! e

Legalidade, tmpesdiftCe'
cada caso concretc{l'

e Etlciênc
-.--.L)

Ancorado to q

o presente Processo Administrativo teve inicio com a solicitação da Secretaria Municipal de

Saúde, poi sua titular Sra. Elaine da Fátima Mors. designada via Portaria n'25612077, devidamente

pubticaàu em Jornal oÍlcial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - no 2.763 - ano

XII-deo4lo7l2o|7,Seguiu-seapartirdaítodasasmedidaslegaiseadministrativasaptasà
formalização pelos agenres compet;ntes, quais sejam: Secretaria Municipal de Administração e

Ptanejamento. Secretaria de Finanças, Cooráenadoria de Compras' Coordenadoria de

Contabilidade, Comissão de Licitação á Assessoria Juridica. Todos manifestaram-se formalmente

nos termos requeridos e segundo 
'uas 

competências' conforme consla nos autos deste Processo

Administrativo.sendoqueaAssessoriaJurídicaofaznostermosdestePARECER,ratificando
formal e legalmente todos os atos até neste momento processual'

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

em tese o PARECER
Direito Adm

sinados por

teute

su

n" 02512019

P

lidade de
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DA LEGALIDADE:

TodososatosadminiStratir'osparaserenrpraticados.alémdeobservaremtodasasregrase
plocedimentosprópriosdaadministraçàopúblicaeosespecíticosdecadaprocedimento'devem
obserrarosPrincÍpiosConstitucionaisdaLegalidade.lrnpessoalidade.Moralidade.Publicidadee
Etlcirr.cia. e a,ào obserr,ância gera ettitos e sansões nas searas administrativa, civil e penal'

contbrtne cada caso concreto e eÃ destàt'or dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

nlesmas norntas vigentes.

AConstittriçãoFederalemseuartigo22.incisoxxvllatraiparasiacompetênciaexclusiva
delegislarsobreContratoselicitaçõespubli.u''porconseguinte.todanormacomplementar,
ordinária. regulantentadora de licitações. aonrrutoa áeuem segui. os parâmetros Constitucionais ali

inseriilos. tais cotno as leis no 8 666/9i e n'8'7'15/93'

r.ocasoemtela,DISPENSADELlClTAÇÀono0ll/20l9,verifica.sequeformale
legalmente toclos os atos praticados no Processo de Licitação o tbram com lotal observância aos

pri-n.lpio, gerais cla Administraçâo Pública e aos preceitos normativos específicos do procedimento

pr"ti..ao. ãesde o primeiro procedi,nento até a atual fase. processual, especificamente o previsto no

inciso Il do Anigo 24 da Lei n" 8.666i93 e normas posteriores atualizadoras e regulamentadoras'

NaAdnrinistraçãoPirblica'temosquearegrageraléaprevistanoArtigo3.daLei8.666/93
que assint pt eceittra:

roccsso além tle outros meios de emb :ls nlento de valores de loca ao.

presente processo de licitação' temos que a Dispensa de Licitação segue
' g".ais da Constituição Federal e Le\ 8 '666193 - aÍtigo 24 X e demais

Considerandoqtreoobjetodesteéformalizarelegalizaroprocedimentoparafinalidade
supracitada e consequente conúatação e procedimentos para pagamento do objeto da dispens4 em

anàlise formal e legal ratificamos todoi os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento

Quanto ao

princípios e regras

supracitadas.

normal deste até a homologação t*e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br
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e de licitação Posterior à

eto automaticamente

se verificar condição
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2 - OBS.: Todos os Pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos do

artigo 24 - ll da Lei 8.666/93. devem ser previamente analisados pela equipe de licitação ou quem

de direito quanto à existência de algurna Iicitação em vigência com o mesmo objeto e, caso exist4

deve ser excluído do Ped ido de pela equipe de licitação. Recomendamos

para coúecimento dos ProPonentes

OBSERVAÇÔES:

I - OBS.: Não obstante quando da anátise da documentação para formação deste Processo

deLicitação'veriÍlcar-searegularidadedasproponentes.eCertidõesdaempresaaSercontratada,
tais certidões não induzem iecessariamente à regularidade para processo. de pa-gamento' por

conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade tambem nesla oportunidade'

ainda que no

que se e quando

Licença e o obj

absorvido pela L
mais benéfica ao

IS

da

al o

l't OS

il".r^""^-
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